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LUCRO INFLACIONARIO. FALTA OU INSUFICIENCIA DE ADICAO,
NA APURACAO DO LUCRO REAL, DA PARCELA DE REALIZACAO
MINIMA OBRIGATORIA ANUAL OU TRIMESTRAL COM BASE NO
SALDO ACUMULADO A REALIZAR EXISTENTE EM 31/12/1995.
REALIZACAO LINEAR. LANCAMENTO DE OFiCIO MANTIDO.

A partir de 1° de janeiro de 1996, a pessoa juridica deverd realizar, no
minimo, dez por cento do lucro inflacionario diferido acumulado a realizar
existente em 31 de dezembro de 1995, no caso de apuracao anual do imposto
ou dois € meio por cento no caso de apuragdo trimestral.

FORMACAO DO SALDO DE LUCRO INFLACIONARIO ACUMULADO
A REALIZAR EXISTENTE EM 31/12/1995. PROCESSO CONEXO.
ADESAO A PARCELAMENTO. CONFISSAO DE DEBITO.
PRECLUSAO LOGICA.

A rentncia em discutir o lancamento fiscal no dmbito administrativo em
processo conexo, que tratava também da formacdo do saldo de lucro
inflacionério acumulado a realizar existente em 31/12/1995, pelo ajuizamento
de Acdo Anulatdria de Langamento de Tributo Federal e, na esfera judicial, o
processo judicial restou extinto sem julgamento do mérito, por perda do
interesse processual, em face de adesdo a parcelamento do débito do processo
conexo (confissdo do débito), prejudicada, assim, a discussdo, nos presentes
autos, da indigitada formagdo do referido saldo de lucro inflacionario
acumulado a realizar pela ocorréncia da preclusado légica.

SALDO DE LUCRO INFLACIONARIO ACUMULADO A REALIZAR
EXISTENTE EM 31/12/1995. PRAZO DECADENCIAL.
INOCORRENCIA.

Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituicdo de crédito
tributario relativo a lucro inflacionario diferido, deve-se levar em conta o
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 LUCRO INFLACIONÁRIO. FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE ADIÇÃO, NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL, DA PARCELA DE REALIZAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA ANUAL OU TRIMESTRAL COM BASE NO SALDO ACUMULADO A REALIZAR EXISTENTE EM 31/12/1995. REALIZAÇÃO LINEAR. LANÇAMENTO DE OFÍCIO MANTIDO.
 A partir de 1º de janeiro de 1996, a pessoa jurídica deverá realizar, no mínimo, dez por cento do lucro inflacionário diferido acumulado a realizar existente em 31 de dezembro de 1995, no caso de apuração anual do imposto ou dois e meio por cento no caso de apuração trimestral.
 FORMAÇÃO DO SALDO DE LUCRO INFLACIONÁRIO ACUMULADO A REALIZAR EXISTENTE EM 31/12/1995. PROCESSO CONEXO. ADESÃO A PARCELAMENTO. CONFISSÃO DE DÉBITO. PRECLUSÃO LÓGICA.
 A renúncia em discutir o lançamento fiscal no âmbito administrativo em processo conexo, que tratava também da formação do saldo de lucro inflacionário acumulado a realizar existente em 31/12/1995, pelo ajuizamento de Ação Anulatória de Lançamento de Tributo Federal e, na esfera judicial, o processo judicial restou extinto sem julgamento do mérito, por perda do interesse processual, em face de adesão a parcelamento do débito do processo conexo (confissão do débito), prejudicada, assim, a discussão, nos presentes autos, da indigitada formação do referido saldo de lucro inflacionário acumulado a realizar pela ocorrência da preclusão lógica.
 SALDO DE LUCRO INFLACIONÁRIO ACUMULADO A REALIZAR EXISTENTE EM 31/12/1995. PRAZO DECADENCIAL. INOCORRÊNCIA.
 Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a lucro inflacionário diferido, deve-se levar em conta o período de apuração de sua efetiva realização ou o período em que, em face da legislação, deveria ter sido realizado, ainda que em percentuais mínimos. (Súmula CARF nº 10 - revisada conforme Ata da Sessão Extraordinária de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018). (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel- Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Júnior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Carlos Augusto Daniel Neto, Giovana Pereira de Paiva Leite, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 118/122) em face do Acórdão da 3ª Turma da DRJ/Ribeirão Preto (e-fls. 110/12) que julgou a Impugnação improcedente, ao manter o lançamento fiscal.

Quanto aos fatos consta dos autos:
- que, em 18/10/2004, em procedimento de revisão de declaração, a Fiscalização da RFB, unidade DRF/Presidente Prudente, lavrou Auto de Infração do IRPJ - Ajuste da Base de Cálculo do Imposto de Renda, regime de apuração lucro real anual, ano-calendário 1999, ao imputar a seguinte Infração (e-fls. 38/46), in verbis:

(...)
001 - ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL 
LUCRO INFLACIONÁRIO REALIZADO - REALIZAÇÃO MÍNIMA 
Ausência de adição ao lucro liquido do período, na determinação do lucro real apurado na Declaração de Informações Econômico -Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, do lucro inflacionário realizado sem observância do percentual de realização mínima previsto na legislação de regência.
Conforme demonstrado no Termo de Verificação anexo ao presente Auto de Infração.



(...)
Ainda quanto aos fatos consta do Termo de Verificação Fiscal (e-fls. 50/52), parte integrante do lançamento fiscal, in verbis:

(...)
Após intimação datada de 30/08/2004, encaminhada ao endereço do representante da empresa que consta nos sistemas corporativos da SRF, recebida em 01.09.2004, a interessada apresentou justificativa em 10/09/2004.
Alegou, resumidamente, que a diferença cobrada neste auto "deu-se unicamente em razão da consideração (pelo Fisco) do lucro inflacionário anterior (saldo em 31/12/95) em valor majorado por expediente fiscal já contestado (PROCESSO 10835-001.836/99-94), cujo procedimento encontra-se em recurso administrativo junto ao Conselho de Contribuintes - Receita Federal. Portanto, não justificou a não realização mínima de 10% (dez por cento) do saldo existente do lucro inflacionário em 31/12/1995 (R$ 192.580,39), no ano-calendário 1999. Desta feita, o valor mínimo a ser realizado deveria ser R$ 19.258,04. Apurou-se o seguinte:



Em decorrência foi lavrado o auto de infração anexo, que passa a fazer parte integrante do presente, para exigência do imposto de renda devido e acréscimos legais, nos termos da legislação em vigor ali relacionada.
(...)
Obs: Não houve lançamento de crédito tributário do ano-calendário 1999, mas apenas redução do prejuízo fiscal do respectivo ano, em face da realização de ofício do lucro inflacionário.
A contribuinte tomou ciência do lançamento fiscal em 20/10/2004, por via postal - Aviso de Recebimento - AR (e-fl. 54), e apresentou Impugnação em 16/11/2004 (e-fls. 58/60), cujas razões transcrevo, in verbis:
(...)
1 � O auto de infração em questão foi lavrado por "ausência de adição ao lucro liquido do período, na determinação do lucro real, do lucro inflacionário realizado sem observância do percentual de realização mínima previsto na legislação de regência" correspondente ao IRPJ.
2- Ocorreu, porém, que a referida insuficiência deu-se unicamente em razão da consideração do lucro inflacionário anterior (saldo em 31/12/95) em valor majorado por expediente fiscal já contestado, cujo procedimento encontra-se em discussão na esfera judicial, processo 2004.61.12.006879-0 da 1ª Vara da Justiça Federal em Presidente Prudente.
3- A solução do processo judicial retro determinará a exigência ou não dos valores ora impugnados, visto que, como já citado, refere-se unicamente a saldo anterior majorado (contestado).
Assim, ante ao exposto REQUER seja revisto e cancelado o AUTO DE INFRAÇÃO em questão, por ser de JUSTIÇA, ou, apensado ao Procedimento Judicial anterior, para solução unificada.
(...)

Na sessão de 19/10/2006, a 3ª Turma da DRJ/Ribeirão Preto julgou a Impugnação improcedente ao manter o lançamento fiscal, conforme Acórdão (e-fls. 110/112), cuja ementa e parte dispositiva transcrevo, in verbis:

(...)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 1999 
LUCRO INFLACIONÁRIO. REALIZAÇÃO MÍNIMA
Constatado que a contribuinte deixou de tributar o lucro inflacionário considerado realizado por força de legislação tributária, cabe o lançamento de oficio.
Lançamento Procedente
Acordam os membros da 3ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, considerar procedente o lançamento, mantendo a redução do prejuízo fiscal, nos termos do relatório e voto que fazem parte integrante do presente acórdão.
(...)

Ciente desse decisum em 06/11/2006 por via postal - Aviso de Recebimento - AR (e-fl. 116), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 04/12/2006 (e-fls.118/122), cujas razões transcrevo, in verbis:

(...)
1 � O auto de infração que deu origem ao débito questionado foi lavrado por "ausência de adição ao lucro liquido do período, na determinação do lucro real, do lucro inflacionário realizado sem observância do percentual de realização mínima previsto na legislação de regência" correspondente ao IRPJ.
2- Referida insuficiência deu-se unicamente em razão da consideração do lucro inflacionário anterior (saldo em 31/12/95) em valor majorado por expediente fiscal já contestado, cujo procedimento encontra-se em discussão na esfera judicial, processo 2004.61.12.006879-0 da 1ª Vara da Justiça federal em Presidente Prudente, vez que administrativamente tivera julgamento definitivo.
3- A solução do processo judicial retro determinará a exigência ou não dos valores ora impugnados, visto que, como já citado, refere-se unicamente a saldo anterior majorado (contestado).
4- A pesquisa obtida junto ao site do Conselho de Contribuinte (exarado no acórdão � Nº 133.004 (vide obs.) � Quinta Câmara � Processo no. 10835.001836/99-94), que deu fundamento ao referido acórdão, foi contestado na esfera judicial conforme mencionado no item 2 retro, com antecipação de tutela, concedida pelo DD. Juiz de Direito da 1ª Vara da Justiça Federal de Presidente Prudente (cópia doc. 1 anexa).
Assim, ante ao exposto REQUER seja revisto e cancelado o AUTO DE INFRAÇÃO em questão, por ser de JUSTIÇA, ou, SUSPENSO e/ou apensado ao Procedimento Judicial anterior, para solução unificada, dado ao teor da tutela antecipada obtida (doc. anexo).
(...)
Obs: O Recurso é nº 133.004, e o Acórdão nº 105-14.550.
É o relatório.







 Conselheiro Nelso Kichel, Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Portanto, conheço do recurso.

Conforme relatado, a lide objeto dos autos versa acerca do Lucro Inflacionário realizado, de ofício, para o ano-calendário 1999, com base no saldo de lucro inflacionário diferido, a realizar, existente 31/12/1995.
Obs: Não houve lançamento de crédito tributário do ano-calendário 1999, mas apenas redução do prejuízo fiscal do respectivo ano, em face da realização de ofício do lucro inflacionário.

REALIZAÇÃO DE OFÍCIO DA PARCELA MÍNIMA OBRIGATÓRIA

Em 31/12/1995, o saldo de lucro inflacionário acumulado diferido, a realizar, totalizava R$ 192.580,39.
A legislação de regência facultou ao contribuinte que esse saldo acumulado diferido de lucro inflacionário poderia ser realizado em parcela única com desconto (realização incentivada) ou sua realização a partir de 01/01/1996 em 10 (anos), com parcela de realização anual obrigatória mínima de 10 (dez) por cento (realização linear).
A contribuinte não aderiu, não optou pela realização incentivada. 
Logo, ficou obrigada à realização do saldo do lucro inflacionário acumulado diferido, existente em 31/12/1995, em 10 (dez) anos.
No ano-calendário 1999 a contribuinte não realizou a parcela mínima obrigatória acerca do saldo de lucro inflacionário acumulado existente em 31/12/1995.
O Fisco, então, lavrou Auto de Infração do IRPJ - Ajuste da Base de Cálculo do Imposto de Renda, regime de apuração lucro real anual, ano-calendário 1999, realização de ofício da parcela mínima obrigatória de 10% do saldo de Lucro Inflacionário acumulado existente em 31/12/2005 (e-fls. 38/46).
Como já dito, não houve lançamento de crédito tributário, apenas Ajuste Base Cálculo do Imposto de Rena Pessoa Jurídica - Lucro Real de R$ 19.258,04, conforme Demonstrativo abaixo, transcrito a partir da e-fl. 38 dos autos:
(...)


(...)

A decisão a quo manteve o lançamento fiscal.

Nesta instância recursal, nas razões do recurso a contribuinte alegou, em síntese:
- que a não realização voluntária de lucro inflacionário, no ano-calendário 1999, deu-se unicamente em razão da consideração pelo Fisco do lucro inflacionário anterior (formação do referido saldo em 31/12/95) em valor majorado por expediente fiscal já contestado, cujo procedimento encontra-se em discussão na esfera judicial, processo 2004.61.12.006879-0 da 1ª Vara da Justiça federal em Presidente Prudente, uma vez que administrativamente tivera julgamento definitivo - PAF nº 10835-001.836/99-94);
- que a solução do processo judicial mencionado retro determinará a exigência ou não dos valores ora impugnados, haja vista que, como já citado, refere-se unicamente a saldo anterior majorado (contestado);
- que a pesquisa obtida junto ao site do Conselho de Contribuinte (exarado no Acórdão � Nº 133.004 � Quinta Câmara � Processo no. 10835.001836/99-94), que deu fundamento ao referido acórdão, foi contestado na esfera judicial conforme mencionado no item anterior, com antecipação de tutela, concedida pelo DD. Juiz de Direito da 1ª Vara da Justiça Federal de Presidente Prudente, conforme documento juntado aos autos;
- que, assim, ante ao exposto REQUER seja revisto e cancelado o AUTO DE INFRAÇÃO em questão, por ser de JUSTIÇA, ou, SUSPENSO e/ou apensado ao Procedimento Judicial anterior, para solução unificada, dado ao teor da tutela antecipada obtida (documento juntado aos autos).

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrentá-los.

LUCRO INFLACIONÁRIO. FALTA DE REALIZAÇÃO DA PARCELA MÍNIMA OBRIGATÓRIA ANUAL. ANO-CALENDÁRIO 1999. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL. VALOR TRIBUTÁVEL PELO IRPJ. 

Como visto, a figura do Lucro Inflacionário existiu até 31/12/1995, e correspondia ao ganho incorrido pela pessoa jurídica em virtude da aplicação da sistemática de correção monetária das demonstrações financeiras prevista na Lei n° 6.404/76, art. 185. 
A sistemática de sua apuração consistia, em síntese, em corrigir o valor das contas do Ativo Permanente (AP) e do Patrimônio Líquido (PL) pela variação de um indexador (o último a ser utilizado foi a UFIR - Unidade Fiscal de Referência), lançando a contrapartida da correção numa conta diferencial denominada Resultado da Correção Monetária.
Se essa conta apresentasse saldo credor, esse saldo, diminuído da diferença positiva entre a soma das despesas financeiras com as variações monetárias passivas e a soma das receitas financeiras com as variações monetárias computadas no lucro líquido, re-presentava o lucro inflacionário. 
A legislação permitia o diferimento da tributação do lucro inflacionário, obrigando, contudo, que a cada exercício fosse tributada a parcela desse lucro realizada no período, e determinando que fosse considerada realizada parte do lucro inflacionário acumulado proporcional ao valor, realizado no mesmo período, dos bens e direitos do ativo sujeitos à correção monetária.
O art. 23 do Decretolei n° 2.341, de 1987, introduziu a exigência de realização mínima obrigatória do lucro inflacionário, tendo estabelecido o percentual de 10% (dez por cento) para as pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração anual e 5% (cinco por cento) para o regime semestral, quando o valor determinado de acordo com o § 1° daquele artigo (percentual de realização do ativo) lhe for inferior. 
A legislação do lucro inflacionário sofreu, no decorrer do tempo, diversas atualizações normativas, conforme dispositivos legais citados no auto de infração.
Até que, com o advento do art. 4° da Lei n° 9.249/95, houve revogação da sistemática de correção monetária das demonstrações financeiras, deixando de existir a apuração do lucro inflacionário, a partir de então. 
Porém, conforme dispôs o art. 7° da referida Lei, o saldo do lucro inflacionário acumulado, remanescente em 31 de dezembro de 1995, corrigido monetariamenteaté essa data, deveria ser realizado pela recorrente de acordo com as regras da legislação então vigentes. 
Ou seja, o saldo do lucro inflacionário acumulado, que inclui o saldo credor da diferença de correção monetária complementar IPC/BTNF, existente em 31/12/1995, deveria ser tributado, a partir de 01/01/96, em no mínimo 1/120 ao mês ou 10% ao ano, ou ainda, a partir do ano-calendário de 1997, em 2,5% ao trimestre. Com isso tem-se que a realização mínima, a partir do ano-calendário de 1996, resulta da aplicação de determinado percentual, conforme a periodicidade da apuração, sobre um mesmo valor (reali-zação linear), que é o saldo do lucro inflacionário acumulado diferido, a realizar existen-te em 31/12/95. 
Vale dizer: quanto à realização desse saldo de lucro inflacionário existente em 31/12/1995, se o contribuinte não optou por realizá-lo na época em parcela única (realização incentivada), a legislação de regência, por conseguinte, impôs a obri-gatoriedade de sua realização em até 10 (dez) anos, com realização mínima obrigatória anual de 10% ou 2,5% ao trimestre (realização linear), a partir de 01/01/1996.
Nesse sentido, transcrevo os arts. 447 e 449 do RIR/99, in verbis: 
Art. 447. O saldo do lucro inflacionário remanescente em 31 de dezembro de 1995, atualizado monetariamente até essa data, será realizado de acordo com as regras contidas nesta Seção (Lei nº 9.249, de 1995, art. 7º). 
(...) 
Art. 449. A partir de 1º de janeiro de 1996, a pessoa jurídica deverá realizar, no mínimo, dez por cento do lucro in-flacionário existente em 31 de dezembro de 1995, no caso de apuração anual de imposto de renda ou dois e meio por cento no caso de apuração trimestral, quando o valor assim de-terminado resultar superior ao apurado na forma do artigo anterior (Lei nº 9.065, de 1995, art. 8º, Lei nº 9.249, de 1995, art. 6º, parágrafo único, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º e 2º ). 
A base de cálculo da parcela de realização obrigatória mínima anual de 10% ou 2,5% trimestral é o saldo do lucro inflacionário acumulado a realizar existente em 31/12/1995 (saldo corrigido até essa data) e não o saldo remanescente após cada realização mínima anual (realização deve ser linear sempre sobre a mesma base de cálculo, o que implica parcelas iguais e sucessivas anualmente ou trimestralmente).
 Como demonstrado no auto de infração, no ano-calendário 1999, a recorren-te deveria ter realizado parcela mínima obrigatória de lucro inflacionário de 10% do saldo acumulado diferido de lucro inflacionário existente em 31/12/1995, porém não o fez. Por isso, da realização de lucro inflacionário, de ofício, da parcela mínima obriga-tória do ano-calendário 1999.

PROCESSO ADMINISTRATIVO CONEXO. RENÚNCIA DA DISCUSSÃO DA LIDE NA ESFERA ADMINISTRATIVA, NAQUELE PROCESSO. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL EXTINÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITO.

Na instância a quo - razões de defesa na Impugnação (e-fls. 58/60) -, a contribuinte alegou conexão por prejudicialidade - PAF nº 10835.001836/99-94, in verbis:
(...)
1 � A NOTIFICAÇÃO em questão solicita "prestar os esclarecimentos necessários quanto às diferenças constatadas no valor do lucro inflacionário realizado, declarado a menor (declarado R$ 0,00, recalculado para R$ 19.258,03), com apresentação, inclusive, de documentação comprobatória".
2- Informa que a referida diferença deu-se unicamente em razão da consideração (pelo Fisco) do lucro inflacionário anterior (saldo em 31/12/95) em valor majorado por expediente fiscal já contestado (PROCESSO 10835.001836/99-94), cujo procedimento encontra-se em recurso administrativo junto ao Conselho de Contribuintes � Receita Federal = Brasília � DF (cópias anexas).
3- A solução do recurso administrativo retro determinará a exigência ou não dos valores ora impugnados, visto que, como já citado, refere-se unicamente a saldo anterior majorado (contestado).
(...)

Os autos do Processo Administrativo nº 10835.001836/99-94 tratam de lançamento de ofício - Auto de Infração do IRPJ - Lucro Inflacionário não realizado, ano-calendário 1995, diferença de correção monetária IPC/BTNF do saldo de lucro inflacionário acumulado em 31/12/1989. 
O lançamento foi mantido pela Quinta Câmara do então 1º Conselho de Contribuintes, atual 1ª Seção de Julgamento, na sessão de 07/07/2004, Acórdão nº 105-14.550, cuja ementa, parte dispositiva e voto condutor, no que pertinente, transcrevo, in verbis:

(...)
IRPJ - LUCRO INFLACIONÁRIO - DIFERIMENTO - REALIZAÇÃO MÍNIMA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA IPC x BTNF - Constatada a coincidência dos valores básicos do levantamento feito pela fiscalização com os registros fiscais do contribuinte, parcela de correção monetária do saldo de lucro inflacionário acumulado em 31/12/1989, decorrente da diferença verificada entre a variação do IPC e a variação do BTNF, deve ser adicionada no lucro real a partir do ano-calendário de 1993, de acordo com o critério utilizado para determinação do lucro inflacionário realizado. 
Recurso conhecido e não provido.
(...)
ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar de decadência e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
(...)
Voto
(...)
O exame dos demonstrativos de apuração e diferimento do lucro inflacionário apresentados pela fiscalização (SAPLI) e pela empresa (LALUR E DIRPJS) demonstram claramente adotarem ambos os mesmos valores, divergindo apenas pela não consideração da diferença do IPC x BTNF por parte da empresa. 
Mesmo que diferida a tributação de tal diferença de correção monetária do valor calculado e que deveria ter sido registrado no Lalur, ela deveria estar sendo tributada dentro da sistemática própria. 
Assim, não há como se pretender aplicar o instituto da decadência uma vez que nenhum valor anteriormente declarado ou apurado pela fiscalização restou homologado, já que não se constatam diferenças no diferimento ou realização do lucro inflacionário em seus valores básicos. 
Não assiste razão à recorrente ao pretender que a origem do lançamento remonte a 1987, já que os valores lá apurados estão corretamente considerados pela fiscalização.
Dessa forma, os valores pela fiscalização estão embasados nos valores declarados pela recorrente, cabendo sua regular correção monetária na sistemática legalmente admissível.
(...)
Obs: No citado Processo 10835.001836/99-94 a exigência do Fisco recaiu sobre a diferença de realização do lucro inflacionário correspondente à parcela de saldo credor (lucro inflacionário) diferido, na forma do art. 426 do RIR/94, in verbis:
Art. 426. Os valores que constituírem adição, exclusão ou compensação a partir do período-base de 1991, registrados na parte "B" do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur), desde o balanço de 31 de dezembro de 1989, serão corrigidos na forma do Decreto n° 332, de 1991 e a diferença de correção será registrada em folha própria do livro, para adição, exclusão ou compensação na determinação do lucro real, a partir do ano-calendário de 1993.
(...)
§ 3° O valor da adição relativa à diferença de correção do lucro inflacionário a tributar será computado na determinação do lucro real de acordo com o critério utilizado para a determinação do lucro inflacionário realizado, a partir do ano-calendário de 1993.
(...)

Porém, após ciência do citado acórdão do CARF, a contribuinte quanto ao PAF nº 10835.001836/99-94 renunciou da discussão na órbita administrativa (Lei nº 6.830, de 1980, art. 38, Parágrafo Único); passou a discutir o lançamento fiscal em juízo - Ação Anulatória de Lançamento de Tributo Federal - Rito Ordinário - contra a União com Pedido de Antecipação de Tutela - 1ª Vara Federal de Presidente Prudente - Autos n.° 2004.61.12.006879-0/SP - alegando que o lucro inflacionário não configuraria riqueza nova (acréscimo patrimonial). A contribuinte obteve tutela antecipada que determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário representado pelo auto de infração - processo administrativo n° 10835.001836/99-94, em 03/12/2004 (e-fls. 124/144). Na sequência, a Sentença de 1º Grau confirmou a Antecipação da Tutela. Entretanto, a solução da lide dependia, ainda, de REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006879-59.2004.4.03.6112/SP (2004.61.12.006879-0/SP) no TRF/3ª Região.

Nesta instância recursal, nas razões do recurso, nos presentes autos a contribuinte aduziu que discutia judicialmente a formação do saldo de lucro inflacionário de 1995, inclusive, o saldo diferido, e que a solução da lide nestes presentes autos dependia da solução final do litígio na órbita judicial, existindo, assim, prejudicialidade por conexão (e-fls. 118/122), in verbis:

(...)
1 � O auto de infração que deu origem ao débito questionado foi lavrado por "ausência de adição ao lucro liquido do período, na determinação do lucro real, do lucro inflacionário realizado sem observância do percentual de realização mínima previsto na legislação de regência" correspondente ao IRPJ.
2- Referida insuficiência deu-se unicamente em razão da consideração do lucro inflacionário anterior (saldo em 31/12/95) em valor majorado por expediente fiscal já contestado, cujo procedimento encontra-se em discussão na esfera judicial, processo 2004.61.12.006879 - 0 da 1ª Vara da Justiça federal em Presidente Prudente, vez que administrativamente tivera julgamento definitivo.
3- A solução do processo judicial retro determinará a exigência ou não dos valores ora impugnados, visto que, como já citado, refere-se unicamente a saldo anterior majorado (contestado).
(...)
Assim, ante ao exposto REQUER seja revisto e cancelado o AUTO DE INFRAÇÃO em questão, por ser de JUSTIÇA, ou, SUSPENSO e/ou apensado ao Procedimento Judicial anterior, para solução unificada, dado ao teor da tutela antecipada obtida (...).

Pois bem.

Embora a Sentença de 1º grau da Justiça Federal tivesse confirmado a Antecipação de Tutela, porém em REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006879-59.2004.4.03.6112/SP (2004.61.12.006879-0/SP) no TRF/3ª Região, consta decisão que o processo foi extinto, haja vista a adesão da autora a programa de parcelamento da dívida tributária questionada nos autos atinente ao PAF nº 10835.001836/99-94 (parcelamento na forma da Lei 11.941/2009).
Nesse sentido, transcrevo a decisão, proferida nos Embargos de Declaração em Reexame Necessário, a qual foi extraída em 29/05/2019 do Site do TRF/ 3ª Região, endereço:(web.trf3.jus.br/diario/Consulta/VisualizarDocumentosProcesso?numerosProcesso=200461120068790&data=2018-05-09), in verbis:

(...)
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Edição nº 84/2018 - São Paulo, quarta-feira, 09 de maio de 2018 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I � TRF Subsecretaria da 3ª Turma Expediente Processual 56522/2018
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006879-59.2004.4.03.6112/SP 2004.61.12.006879-0/SP 
RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA PARTE 
AUTORA : SAINT MORITZ INCORPORACAO ADMINISTRACAO S/C LTDA 
ADVOGADO : SP056118 MIGUEL ARCANGELO TAIT e outro(a)
PARTE RÉ : União Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
No. ORIG. : 00068795920044036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECISÃO 
Recebi os autos à conclusão em 1º/03/2018.
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face da decisão de fls. 389/392, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 14/10/2013, a qual negou seguimento à remessa oficial.
Sustenta-se omisso o decisum ao deixar de consignar a extinção da ação sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da superveniente perda do interesse processual da parte autora.
É o relatório.
Assiste razão à embargante.
Com efeito, com fulcro na tese firmada no julgamento do REsp nº 1.124.420-MG, a decisão recorrida reconheceu a superveniente ausência de interesse processual, haja vista a adesão da autora a programa de parcelamento, desacompanhada de renúncia ao direito em que se funda a ação.
Constou do dispositivo da decisão embargada, todavia, a negativa de seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do CPC/73.
Nesse passo, verificado o equívoco supra, impõe-se acolher os presentes embargos de declaração, a fim de que o dispositivo da decisão recorrida passe a ter a seguinte redação:
Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC/73, ficando prejudicada a remessa oficial.
Mantém-se a decisão embargada nos demais termos, inclusive no que tange à verba honorária.
Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, tão somente para retificar o dispositivo da decisão impugnada.
São Paulo, 04 de maio de 2018.
MAIRAN MAIA 
Desembargador Federal
(...)

Como visto, os processos conexos administrativo e judicial citados foram extintos, em face de parcelamento do débito pela contribuinte.
Ou seja: a contribuinte parcelou o débito do PAF nº 10835.001836/99-94 (renunciou em discutir o lançamento fiscal no âmbito administrativo pelo ajuizamento da Ação Anulatória de Lançamento de Tributo Federal e na esfera judicial, em face da adesão ao parcelamento do débito, o processo restou extinto sem julgamento do mérito, por perda do interesse processual).
Assim, diversamente do alegado pela recorrente nas razões do recurso, deixou de existir a alegada prejudicialidade para julgamento da presente lide, pois os citados processos administrativo e judicial já foram julgados definitivamente, ou seja, apresentam decisão definitiva e estão arquivados, em face do parcelamento do débito tributário pela contribuinte..
O parcelamento - adesão - implicou confissão de dívida quanto à infração imputada pelo Fisco.
Como visto, a contribuinte acatou a formação do saldo do lucro inflacionário acumulado, a realizar, existente em 31/12/1995, nos citados processos conexos. Prejudicada, assim, sua discussão no presente processo pela preclusão lógica.
Por conseguinte, deve ser mantido o Auto de Infração do IRPJ - Ajuste da Base de Cálculo do Imposto de Renda, regime de apuração lucro real anual, ano-calendário 1999, objeto do presente processo, que trata da realização de ofício da parcela mínima obrigatória do lucro inflacionário com base no saldo de lucro inflacionário a realizar, diferido, existente em 31/12/1995.
Por fim, apenas para argumentar, o lançamento do ano-calendário 1999 está a salvo da decadência, pois o Fisco tinha prazo de cinco anos para lançamento até 31/12/2004. A contribuinte tomou ciência do lançamento fiscal em 20/10/2004, por via postal - Aviso de Recebimento - AR (e-fl. 54).
Termo a quo do prazo decadencial. Matéria sumulada. Súmula CARF nº 10, cujo verbete transcrevo, in verbis:

Súmula CARF nº 10
Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a lucro inflacionário diferido, deve-se levar em conta o período de apuração de sua efetiva realização ou o período em que, em face da legislação, deveria ter sido realizado, ainda que em percentuais mínimos. (Súmula revisada conforme Ata da Sessão Extraordinária de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018).(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Não há reparo a fazer no lançamento fiscal e na decisão recorrida.
Por tudo que foi exposto, voto para negar provimento ao recurso.


É como voto.

(assinado digitalmente)
Nelso Kichel
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periodo de apuracdo de sua efetiva realizagdo ou o periodo em que, em face
da legislacdo, deveria ter sido realizado, ainda que em percentuais minimos.
(Stimula CARF n° 10 - revisada conforme Ata da Sessdo Extraordinaria de
03/09/2018, DOU de 11/09/2018). (Vinculante, conforme Portaria ME n°
129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel- Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior,
José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Carlos Augusto Daniel Neto, Giovana Pereira de
Paiva Leite, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Bianca Felicia Rothschild e Fernando
Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
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Relatorio

Trata-se do Recurso Voluntario (e-fls. 118/122) em face do Acérdao da 3*
Turma da DRJ/Ribeirdo Preto (e-fls. 110/12) que julgou a Impugnacdo improcedente, ao
manter o lancamento fiscal.

Quanto aos fatos consta dos autos:

- que, em 18/10/2004, em procedimento de revisdo de declaracdo, a
Fiscalizagdo da RFB, unidade DRF/Presidente Prudente, lavrou Auto de Infracdo do IRPJ -
Ajuste da Base de Célculo do Imposto de Renda, regime de apuracio lucro real anual, ano-
calendario 1999, ao imputar a seguinte Infragao (e-fls. 38/46), in verbis:

()
001 - ADICOES NAO COMPUTADAS NA APURACAO DO
LUCRO REAL

LUCRO INFLACIONARIO REALIZADO - REALIZACAO
MINIMA

Auséncia de adi¢do ao lucro liquido do periodo, na
determina¢do do lucro real apurado na Declaragdo de
Informagoes Economico -Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ, do
lucro inflacionario realizado sem observancia do percentual de
realiza¢do minima previsto na legislacdo de regéncia.

Conforme demonstrado no Termo de Verificagdo anexo ao
presente Auto de Infragdo.

Més/Ano Saldo Lucro Infl. Saldo Lucro Infl. Realizagdo Minima

em 31/12/1995 Periodo Anterior Valor Realizado Dif. Apuzadaj
12/1999 192.580,39 91.082,80 19.258,04
0,00 19.258,04
Fato Gerador Valor Tribut&vel ou Imposto
31/12/1999 RS 19.258,04

ENQUADRAMENTO LEGAL

Art. B8° da Lei n° 9.065/95;
Arts. 6° e 7°, da Lei n® 9.249/95;
Arts. 249, inciso I, e 449, do RIR/S95.

()
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Ainda quanto aos fatos consta do Termo de Verificac¢do Fiscal (e-fls. 50/52),
parte integrante do lancamento fiscal, in verbis:

()

Apos intimagdo datada de 30/08/2004, encaminhada ao
enderego do representante da empresa que consta nos sistemas
corporativos da SRF, recebida em 01.09.2004, a interessada
apresentou justificativa em 10/09/2004.

Alegou, resumidamente, que a diferenca cobrada neste auto
"deu-se unicamente em razdo da consideragdo (pelo Fisco) do
lucro inflaciondrio anterior (saldo em 31/12/95) em valor
majorado por expediente fiscal ja contestado (PROCESSO
10835-001.836/99-94), cujo procedimento encontra-se em
recurso administrativo junto ao Conselho de Contribuintes -
Receita Federal. Portanto, ndo justificou a ndo realizagdo
minima de 10% (dez por cento) do saldo existente do lucro
inflacionario em 31/12/1995 (R$ 192.580,39), no ano-calendario
1999. Desta feita, o valor minimo a ser realizado deveria ser R$
19.258,04. Apurou-se o seguinte:

PARCELA DO LUCRO INFLACIONARIO DIFERIDO NAO REALIZADA

"Deixou de oferecer & tributagdo no periodo, a realizagdo minima
obrigatdria do saldo do Lucro Inflaciondrio exisiente em 31/12/1995, conforme
demonstrado a seguir, considerando a opgao pela fributagdo do Lucro Real:

Lucro inflaciondrio diferido de periodos-base anteriores,
Conforme Demonstrativo do Lucro Inflaciondrio (SAPLI)
SAldo em 31/12/1995 ..o aae e R$ 192.580,39;
Valor total @ r€QlIZAN........covevereieeevieieeereceeereiseessersres R$ 19.258,04;

Em decorréncia foi lavrado o auto de infracdo anexo, que passa
a fazer parte integrante do presente, para exigéncia do imposto
de renda devido e acréscimos legais, nos termos da legislagcdo
em vigor ali relacionada.

()

Obs: Nao houve lancamento de crédito tributario do ano-calendario 1999, mas apenas
reducio do prejuizo fiscal do respectivo ano, em face da realizacio de oficio do lucro inflacionario.

A contribuinte tomou ciéncia do lancamento fiscal em 20/10/2004, por via
postal - Aviso de Recebimento - AR (e-fl. 54), e apresentou Impugnagao em 16/11/2004 (e-fls.
58/60), cujas razdes transcrevo, in verbis:

()
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1 — O auto de infragdo em questdo foi lavrado por "auséncia de
adicdo ao lucro liquido do periodo, na determinacio do lucro
real, do lucro inflaciondrio realizado sem observincia do
percentual de realizacGo minima previsto na legislacio de
regéncia" correspondente ao IRPJ.

2- Ocorreu, porem, que a referida insuficiéncia deu-se
unicamente em razdo da considera¢do do lucro inflacionadrio
anterior (saldo em 31/12/95) em valor majorado por expediente
fiscal ja contestado, cujo procedimento encontra-se em discussdo
na esfera judicial, processo 2004.61.12.006879-0 da 1 Vara da
Justica Federal em Presidente Prudente.

3- A solugdo do processo judicial retro determinard a exigéncia
ou ndo dos valores ora impugnados, visto que, como ja citado,
refere-se unicamente a saldo anterior majorado (contestado).

Assim, ante ao exposto REQUER seja revisto e cancelado o
AUTO DE INFRACAO em questdo, por ser de JUSTICA, ou,
apensado ao Procedimento Judicial anterior, para solugdo
unificada.

()

Na sessdo de 19/10/2006, a 3* Turma da DRIJ/Ribeirdo Preto julgou a
Impugnagao improcedente ao manter o langamento fiscal, conforme Acoérdao (e-fls. 110/112),
cuja ementa e parte dispositiva transcrevo, in verbis:

()

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 1999
LUCRO INFLACIONARIO. REALIZA CAO MINIMA

Constatado que a contribuinte deixou de tributar o lucro
inflacionario considerado realizado por for¢ca de legislagdo
tributaria, cabe o langamento de oficio.

Lancamento Procedente

Acordam os membros da 3° Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, considerar procedente o lancamento,
mantendo a redugdo do prejuizo fiscal, nos termos do relatorio e
voto que fazem parte integrante do presente acorddo.

()
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Ciente desse decisum em 06/11/2006 por via postal - Aviso de Recebimento -
AR (e-fl. 116), a contribuinte apresentou Recurso Voluntario em 04/12/2006 (e-fls.118/122),
cujas razoes transcrevo, in verbis:

()

1 — O auto de infragdo que deu origem ao débito questionado
foi lavrado por 'auséncia de adig¢do ao lucro liquido do
periodo, na determinacdo do lucro real, do lucro inflaciondrio
realizado sem observincia do percentual de realizacdo minima
previsto na legislacdo de regéncia' correspondente ao IRPJ.

2- Referida insuficiéncia deu-se unicamente em razdo da
considera¢do do lucro inflaciondrio anterior (saldo em
31/12/95) em valor majorado por expediente fiscal ja contestado,
cujo procedimento encontra-se em discussdo na esfera judicial,
processo 2004.61.12.006879-0 da 1° Vara da Justica federal em
Presidente Prudente, vez que administrativamente tivera
Jjulgamento definitivo.

3- A solugdo do processo judicial retro determinard a exigéncia
ou ndo dos valores ora impugnados, visto que, como ja citado,
refere-se unicamente a saldo anterior majorado (contestado).

4- A pesquisa obtida junto ao site do Conselho de Contribuinte
(exarado no acorddo — N° 133.004 (vide obs.) — Quinta
Cdmara Processo no. 10835.001836/99-94), que deu
fundamento ao referido acorddo, foi contestado na esfera
Judicial conforme mencionado no item 2 retro, com antecipa¢do
de tutela, concedida pelo DD. Juiz de Direito da 1° Vara da
Justi¢a Federal de Presidente Prudente (copia doc. 1 anexa).

Assim, ante ao exposto REQUER seja revisto e cancelado o
AUTO DE INFRACAO em questdo, por ser de JUSTICA, ou,
SUSPENSO e/ou apensado ao Procedimento Judicial anterior,

para solugdo unificada, dado ao teor da tutela antecipada obtida
(doc. anexo).

()

Obs: O Recurso é n°133.004, e o Acorddao n° 105-14.550.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Nelso Kichel, Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade. Portanto, conheco do recurso.

Conforme relatado, a lide objeto dos autos versa acerca do Lucro
Inflacionario realizado, de oficio, para o ano-calendario 1999, com base no saldo de lucro
inflacionario diferido, a realizar, existente 31/12/1995.

Obs: Nao houve lancamento de crédito tributario do ano-calendario 1999, mas apenas
reducdo do prejuizo fiscal do respectivo ano, em face da realizag@o de oficio do lucro inflacionario.

REALIZACAO DE OFiCIO DA PARCELA MINIMA OBRIGATORIA

Em 31/12/1995, o saldo de lucro inflacionario acumulado diferido, a
realizar, totalizava R$ 192.580,39.

A legislagdo de regéncia facultou ao contribuinte que esse saldo acumulado
diferido de lucro inflaciondrio poderia ser realizado em parcela inica com desconto (realizagdao
incentivada) ou sua realizagdo a partir de 01/01/1996 em 10 (anos), com parcela de realiza¢ao
anual obrigatoria minima de 10 (dez) por cento (realizagao linear).

A contribuinte ndo aderiu, ndo optou pela realizagdo incentivada.

Logo, ficou obrigada a realizagao do saldo do lucro inflacionério acumulado
diferido, existente em 31/12/1995, em 10 (dez) anos.

No ano-calendario 1999 a contribuinte ndo realizou a parcela minima
obrigatdria acerca do saldo de lucro inflacionario acumulado existente em 31/12/1995.

O Fisco, entdo, lavrou Auto de Infragao do IRPJ - Ajuste da Base de Célculo
do Imposto de Renda, regime de apuragao lucro real anual, ano-calendario 1999, realizagdo de
oficio da parcela minima obrigatéria de 10% do saldo de Lucro Inflacionario acumulado
existente em 31/12/2005 (e-fls. 38/46).
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Como ja dito, ndo houve lancamento de crédito tributério, apenas Ajuste Base
Célculo do Imposto de Rena Pessoa Juridica - Lucro Real de R$ 19.258.04, conforme
Demonstrativo abaixo, transcrito a partir da e-fl. 38 dos autos:

()
Valorem R
FRTEDTR DEMONSTRACAO DO LUCRO REAL - IRPJ (,GERALL_ANO-CALENDARIO R i
_LINHA - . DESCRICAO . : - |- Valor Declarado |’ Valor Revisado
10/01__ Lucro Liauido antes do IRPJ ! -32.729,61 -32.729,61,
10/11 Lucro Inflacionario Realizado 0,00 19.258.%'
- Demais Adicdes R 0,00 0.00
10117 _Soma das Adicdes 00q  19.258,04
10/29 _ (-) Soma das Exclusdes 0,00 X 00
10/30 _ Lucro Real Antes da Compensacéo de Prejuizo do préprio periodo -32.729.61 13.471,57
10/31 (-) Atividades em Geral L 0,00
10/32___ (-) Atividade Rural 0,00
10/33 (=) Lucro Real Apds a Compensacdo de Prejuizo do proprio Periodo | 3272961 -13.471,57
| 10734 __{(-) Compensacao de Prejuizos Fiscais de 1991 a 1999 - Ativ. Em Geral 0,00 0.00
10/35 _ |-) Compensacdo de Prejuizos Fiscais de 1986 a 1990 - Ativ. Rural 0,00
10/36___{-) Compensacao de Prejuizos Fiscais de 1991 a 1998 - Ativ. Rural 0,00 0,00
10/37 () Industrias Titulares de Programa de Export.- BEFIEX até 03/06/93 0,00 0.00
10/38 (=) Lucro Real R -32.729,61 -13.471,57]
10/39 (+) Lucro Inflacionério Realizado Tributado A Aliquota de 6% 0,00 0,00
10740 (+) Lucro Real Postergado de Exercicios Anteriores L 0,00 9.00
()

A decisdo a quo manteve o langamento fiscal.

Nesta instancia recursal, nas razdes do recurso a contribuinte alegou, em
sintese:

- que a nao realizagdo voluntaria de lucro inflacionario, no ano-calendario
1999, deu-se unicamente em razao da considerag¢do pelo Fisco do lucro inflacionario anterior
(formacao do referido saldo em 31/12/95) em valor majorado por expediente fiscal ja
contestado, cujo procedimento encontra-se em discussio na esfera judicial, processo
2004.61.12.006879-0 da 1* Vara da Justica federal em Presidente Prudente, uma vez que
administrativamente tivera julgamento definitivo - PAF n° 10835-001.836/99-94);

- que a solucdo do processo judicial mencionado retro determinara a
exigéncia ou ndo dos valores ora impugnados, haja vista que, como ja citado, refere-se
unicamente a saldo anterior majorado (contestado);

- que a pesquisa obtida junto ao site do Conselho de Contribuinte (exarado no
Acordao — N° 133.004 — Quinta Camara — Processo no. 10835.001836/99-94), que deu
fundamento ao referido acérdao, foi contestado na esfera judicial conforme mencionado no
item anterior, com antecipagdo de tutela, concedida pelo DD. Juiz de Direito da 1* Vara da
Justica Federal de Presidente Prudente, conforme documento juntado aos autos;

N - que, assim, ante ao exposto REQUER seja revisto e cancelado o AUTO DE
INFRACAO em questdo, por ser de JUSTICA, ou, SUSPENSO e/ou apensado ao

8
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Procedimento Judicial anterior, para solug@o unificada, dado ao teor da tutela antecipada obtida
(documento juntado aos autos).

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrenta-los.

LUCRO INFLACIONARIO. FALTA DE REALIZACAO DA
PARCELA MINIMA  OBRIGATORIA ANUAL. ANO-CALENDARIO 1999,
ACRESCIMO PATRIMONIAL. VALOR TRIBUTAVEL PELO IRPJ.

Como visto, a figura do Lucro Inflaciondrio existiu at¢ 31/12/1995, e
correspondia ao ganho incorrido pela pessoa juridica em virtude da aplicag@o da sistematica de
correcdo monetaria das demonstracdes financeiras prevista na Lei n® 6.404/76, art. 185.

A sistematica de sua apuracao consistia, em sintese, em corrigir o valor  das
contas do Ativo Permanente (AP) e do Patrimdnio Liquido (PL) pela variacdo de um indexador
(o ultimo a ser utilizado foi a UFIR - Unidade Fiscal de Referéncia), langando a contrapartida
da corre¢ao numa conta diferencial denominada Resultado da Corre¢ao Monetaria.

Se essa conta apresentasse saldo credor, esse saldo, diminuido da
diferenca positiva entre a soma das despesas financeiras com as variagdes monetarias passivas
e a soma das receitas financeiras com as variagdes monetarias computadas no lucro liquido, re-
presentava o lucro inflacionario.

A legislacdo permitia o diferimento da tributagdo do lucro inflacionario,
obrigando, contudo, que a cada exercicio fosse tributada a parcela desse lucro realizada no
periodo, e determinando que fosse considerada realizada parte do lucro inflaciondrio
acumulado proporcional ao valor, realizado no mesmo periodo, dos bens e direitos do ativo
sujeitos a corregao monetaria.

O art. 23 do Decretolei n° 2.341, de 1987, introduziu a exigéncia de
realizacdo minima obrigatoria do lucro inflaciondrio, tendo estabelecido o percentual de 10%
(dez por cento) para as pessoas juridicas sujeitas ao regime de apuragdo anual e 5% (cinco por
cento) para o regime semestral, quando o valor determinado de acordo com o § 1° daquele
artigo (percentual de realizagdo do ativo) lhe for inferior.

A legislacao do lucro inflacionério sofreu, no decorrer do tempo, diversas
atualizagdes normativas, conforme dispositivos legais citados no auto de infracao.

Até que, com o advento do art. 4° da Lei n° 9.249/95, houve revogagao da
sistematica de correcdo monetaria das demonstra¢des financeiras, deixando de existir a
apuracao do lucro inflaciondrio, a partir de entao.

Porém, conforme dispds o art. 7° da referida Lei, o saldo do lucro
inflacionario acumulado, remanescente em 31 de dezembro de 1995, corrigido monetariamente
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até essa data, deveria ser realizado pela recorrente de acordo com as regras da legislacdo entdo
vigentes.

Ou seja, o saldo do lucro inflacionario acumulado, que inclui o saldo credor
da diferenga de corre¢do monetdria complementar IPC/BTNF, existente em 31/12/1995,
deveria ser tributado, a partir de 01/01/96, em no minimo 1/120 ao més ou 10% ao ano, ou
ainda, a partir do ano-calenddrio de 1997, em 2,5% ao trimestre. Com isso tem-se que a
realizacdo minima, a partir do ano-calenddrio de 1996, resulta da aplicagdo de
determinado percentual, conforme a periodicidade da apuragdo, sobre um mesmo valor (reali-
zagdo linear), que € o saldo do lucro inflaciondrio acumulado diferido, a realizar existen-
te em 31/12/95.

Vale dizer: quanto a realizacdo desse saldo de lucro inflacionério existente
em 31/12/1995, se o contribuinte ndo optou por realizd-lo na época em
parcela unica (realizag@o incentivada), a legislacdo de regéncia, por conseguinte, impds a obri-
gatoriedade de sua realizagdo em até 10 (dez) anos, com realizagdo minima obrigatdria anual
de 10% ou 2,5% ao trimestre (realizacdo linear), a partir de 01/01/1996.

Nesse sentido, transcrevo os arts. 447 e 449 do RIR/99, in verbis:

Art. 447. O saldo do lucro inflacionadrio remanescente em 31 de
dezembro de 1995, atualizado monetariamente até essa data,
sera realizado de acordo com as regras contidas nesta Segdo
(Lei n°9.249, de 1995, art. 7°).

()

Art. 449. A partir de 1° de janeiro de 1996, a pessoa
Jjuridica devera realizar, no minimo, dez por cento do lucro in-
flacionario existente em 31 de dezembro de 1995, no caso de
apuragao anual de imposto de renda ou dois e meio por
cento no caso de apuragdo trimestral, quando o valor assim de-
terminado resultar superior ao apurado na formado artigo
anterior (Lei n°9.065, de 1995, art. 8°, Lei n®9.249, de 1995,
art. 6°, pardgrafo unico, e Lei n° 9.430, de 1996, arts. 1°e 2°).

A base de calculo da parcela de realizagdo obrigatoria minima anual de 10%
ou 2,5% trimestral ¢ o saldo do lucro inflacionario acumulado a realizar existente em
31/12/1995 (saldo corrigido até essa data) e ndo o saldo remanescente apds cada
realiza¢do minima anual (realiza¢ao deve ser linear sempre sobre a mesma base de calculo, o
que implica parcelas iguais e sucessivas anualmente ou trimestralmente).

Como demonstrado no auto de infragdo, no ano-calendario 1999, a recorren-
te deveria ter realizado parcela minima obrigatoria de lucro inflacionario de 10% do saldo
acumulado diferido de lucro inflaciondrio existente em 31/12/1995, porém nao o fez.
Por isso, da realizagdo de lucro inflaciondrio, de oficio, da parcela minima obriga-toria do ano-
calendario 1999.

PROCESSO ADMINISTRATIVO CONEXO. RENUNCIA DA
DISCUSSAO DA LIDE NA ESFERA ADMINISTRATIVA, NAQUELE PROCESSO.
ACAO ANULATORIA DE LANCAMENTO FISCAL EXTINCAO DO PROCESSO

10
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JUDICIAL SEM JULGAMENTO DO MERITO POR ADESAO A PARCELAMENTO
DE DEBITO.

Na instancia a quo - razdes de defesa na Impugnacgdo (e-fls. 58/60) -, a
contribuinte alegou conexao por prejudicialidade - PAF n° 10835.001836/99-94, in verbis:

()

1 — A NOTIFICACAO em questio solicita "prestar os
esclarecimentos necessdrios quanto as diferencas constatadas
no valor do lucro inflaciondrio realizado, declarado a menor
(declarado R$ 0,00, recalculado para RS 19.258,03), com
apresentagdo, inclusive, de documentag¢do comprobatoria".

2- Informa que a referida diferenga deu-se unicamente em razdo
da consideragdo (pelo Fisco) do lucro inflaciondrio anterior
(saldo em 31/12/95) em valor majorado por expediente fiscal ja
contestado (PROCESSO 10835.001836/99-94), cujo
procedimento encontra-se em recurso administrativo junto ao
Conselho de Contribuintes — Receita Federal = Brasilia — DF
(copias anexas).

3- A solucdo do recurso administrativo retro determinard a
exigéncia ou ndo dos valores ora impugnados, visto que, como ja
citado, refere-se unicamente a saldo anterior majorado
(contestado).

()

Os autos do Processo Administrativo n° 10835.001836/99-94 tratam de
lancamento de oficio - Auto de Infracdo do IRPJ - Lucro Inflacionario nio realizado, ano-calendario

1995, diferenca de correcdo monetaria IPC/BTNF do saldo de lucro inflacionario acumulado em
31/12/1989.

O lancamento foi mantido pela Quinta Camara do entdo 1° Conselho de
Contribuintes, atual 1* Se¢do de Julgamento, na sessdo de 07/07/2004, Acordio n® 105-14.550, cuja
ementa, parte dispositiva e voto condutor, no que pertinente, transcrevo, in verbis:

()

IRPJ - LUCRO INFLACIONARIO - DIFERIMENTO -
REALIZACAO MINIMA - DIFERENCA DE CORRECAO
MONETARIA IPC x BTNF - Constatada a coincidéncia dos
valores basicos do levantamento feito pela fiscaliza¢do com os
registros fiscais do contribuinte, parcela de corre¢cdo monetaria
do saldo de lucro inflacionario acumulado em 31/12/1989,
decorrente da diferenca verificada entre a variagdo do IPC e a
variacdo do BTNF, deve ser adicionada no lucro real a partir do
ano-calendario de 1993, de acordo com o critério utilizado para
determinacdo do lucro inflacionario realizado.



Processo n° 10835.002980/2004-58 S1-C3T1
Acordado n.° 1301-003.944 Fl. 162

Recurso conhecido e ndo provido.

()

ACORDAM os Membros da Quinta Cdamara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos,
REJEITAR a preliminar de decadéncia e, no mérito, NEGAR
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que
passam a integrar o presente julgado.

()

Voto

()

O exame dos demonstrativos de apuragdo e diferimento do lucro
inflacionario apresentados pela fiscalizagdo (SAPLI) e pela
empresa (LALUR E DIRPJS) demonstram claramente adotarem
ambos os mesmos valores, divergindo apenas pela ndo
consideracdo da diferenca do IPC x BTNF por parte da
empresa.

Mesmo que diferida a tributagdo de tal diferenca de corre¢do
monetaria do valor calculado e que deveria ter sido registrado
no Lalur, ela deveria estar sendo tributada dentro da sistematica
propria.

Assim, ndo ha como se pretender aplicar o instituto da
decadéncia uma vez que nenhum valor anteriormente declarado
ou apurado pela fiscalizacdo restou homologado, ja que ndo se
constatam diferengas no diferimento ou realizacdo do lucro
inflaciondrio em seus valores bdsicos.

Ndo assiste razdo a recorrente ao pretender que a origem do
lancamento remonte a 1987, ja que os valores ld apurados estdo
corretamente considerados pela fiscalizagdo.

Dessa forma, os valores pela fiscaliza¢do estdo embasados nos
valores declarados pela recorrente, cabendo sua regular
corre¢do monetaria na sistematica legalmente admissivel.

()

Obs: No citado Processo 10835.001836/99-94 a exigéncia do Fisco recaiu sobre a diferencga
de realizagdo do lucro inflacionario correspondente a parcela de saldo credor (lucro inflacionario) diferido, na
forma do art. 426 do RIR/94, in verbis:

Art. 426. Os valores que constituirem adi¢do, exclusdo ou
compensagdo a partir do periodo-base de 1991, registrados na parte
"B" do Livro de Apuragdo do Lucro Real (Lalur), desde o balanco de
31 de dezembro de 1989, serdo corrigidos na forma do Decreto n° 332,
de 1991 e a diferenga de corregdo sera registrada em folha prépria do
livro, para adicdo, exclusdo ou compensagdo na determinagdo do lucro
real, a partir do ano-calendario de 1993.

()
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$§ 3° O valor da adi¢do relativa a diferenca de corre¢do do lucro
inflacionario a tributar sera computado na determinagdo do lucro real
de acordo com o critério utilizado para a determinacdo do lucro
inflacionario realizado, a partir do ano-calendario de 1993.

()

Porém, apds ciéncia do citado acordao do CARF, a contribuinte quanto ao
PAF n° 10835.001836/99-94 renunciou da discussdo na orbita administrativa (Lei n® 6.830, de
1980, art. 38, Paragrafo Unico); passou a discutir o langamento fiscal em juizo - Acéo
Anulatéria de Lancamento de Tributo Federal - Rito Ordinario - contra a Unido com Pedido
de Antecipagdo de Tutela - 1* Vara Federal de Presidente Prudente - Autos n.°
2004.61.12.006879-0/SP - alegando que o lucro inflacionario ndo configuraria riqueza nova
(acréscimo patrimonial). A contribuinte obteve tutela antecipada que determinou a suspensao
da exigibilidade do crédito tributario representado pelo auto de infragdo - processo
administrativo n° 10835.001836/99-94, em 03/12/2004 (e-fls. 124/144). Na sequéncia, a
Sentenca de 1° Grau confirmou a Antecipagdo da Tutela. Entretanto, a solucdo da lide
dependia, ainda, de REEXAME NECESSARIO CIVEL N° 0006879-59.2004.4.03.6112/SP
(2004.61.12.006879-0/SP) no TRF/3* Regiao.

Nesta instancia recursal, nas razdes do recurso, nos presentes autos a
contribuinte aduziu que discutia judicialmente a formacfo do saldo de lucro inflacionario de
1995, inclusive, o saldo diferido, e que a solucdo da lide nestes presentes autos dependia da
solucao final do litigio na orbita judicial, existindo, assim, prejudicialidade por conexao (e-fls.
118/122), in verbis:

()

1 — O auto de infragdo que deu origem ao débito questionado
foi lavrado por '"auséncia de adigdo ao lucro liquido do
periodo, na determinacdo do lucro real, do lucro inflaciondrio
realizado sem observincia do percentual de realizacdo minima
previsto na legislacdo de regéncia' correspondente ao IRPJ.

2- Referida insuficiéncia deu-se unicamente em razdo da
considera¢do do lucro inflaciondrio anterior (saldo em
31/12/95) em valor majorado por expediente fiscal ja contestado,
cujo procedimento encontra-se em discussdo na esfera judicial,
processo 2004.61.12.006879 - 0 da 1° Vara da Justica federal
em_Presidente Prudente, vez que administrativamente tivera
Jjulgamento definitivo.

3- A solugdo do processo judicial retro determinard a exigéncia
ou ndo dos valores ora impugnados, visto que, como ja citado,
refere-se unicamente a saldo anterior majorado (contestado).

()



Processo n° 10835.002980/2004-58 S1-C3T1
Acordado n.° 1301-003.944 Fl. 164

Assim, ante ao exposto REQUER seja revisto e cancelado o
AUTO DE INFRACAO em questdo, por ser de JUSTICA, ou,
SUSPENSO e/ou apensado ao Procedimento Judicial anterior,
para solugdo unificada, dado ao teor da tutela antecipada obtida

().

Pois bem.

Embora a Sentenca de 1° grau da Justica Federal tivesse confirmado a
Antecipagio de Tutela, porém em REEXAME NECESSARIO CIVEL N° 0006879-
59.2004.4.03.6112/SP (2004.61.12.006879-0/SP) no TRF/3" Regido, consta decisdo que o
processo foi extinto, haja vista a adesdo da autora a programa de parcelamento da divida
tributaria questionada nos autos atinente ao PAF n° 10835.001836/99-94 (parcelamento na
forma da Lei 11.941/2009).

Nesse sentido, transcrevo a decisao, proferida nos Embargos de Declaracao
em Reexame Necessdrio, a qual foi extraida em 29/05/2019 do Site do TRF/ 3* Regido,
endereco:(web.trf3.jus.br/diario/Consulta/VisualizarDocumentosProcesso?numerosProces
$0=200461120068790&data=2018-05-09), in verbis:

()

DIARIO ELETRONICO DA JUSTICA FEDERAL DA 3¢
REGIAO Edigido n° 84/2018 - Sao Paulo, quarta-feira, 09 de
maio de 2018 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3°
REGIAO PUBLICACOES JUDICIAIS I — TRF Subsecretaria
da 3° Turma Expediente Processual 56522/2018

REMESSA NECESSARIA CIVEL N° 0006879-
59.2004.4.03.6112/SP 2004.61.12.006879-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA PARTE

AUTORA N SAINT MORITZ INCORPORACAO
ADMINISTRACAO S/C LTDA

ADVOGADO : SP056118 MIGUEL ARCANGELO TAIT e
outro(a)

PARTE RE : Unido Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CESAR CASARI E CLAUDIA
AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES.
PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00068795920044036112 1 Vr PRESIDENTE
PRUDENTE/SP
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DECISAO
Recebi os autos a conclusdo em 1°/03/2018.

Cuida-se de embargos de declaragcdo opostos pela Unido
Federal em face da decisdo de fls. 389/392, publicada no Diario
Eletrénico da Justica Federal da 3¢ Regido em 14/10/2013, a
qual negou seguimento a remessa oficial.

Sustenta-se omisso o decisum ao deixar de consignar a extingdo
da ag¢do sem resolugdo do mérito, nos moldes do artigo 267, VI,
do Codigo de Processo Civil, em face da superveniente perda do
interesse processual da parte autora.

E o relatorio.
Assiste razdo a embargante.

Com efeito, com fulcro na tese firmada no julgamento do REsp
n® 1.124.420-MG, a decisdo recorrida reconheceu a
superveniente auséncia de interesse processual, haja vista a
adesdo da autora a programa de parcelamento,
desacompanhada de renuncia ao direito em que se funda a

acdo.

Constou do dispositivo da decisao embargada, todavia, a
negativa de seguimento a remessa oficial, nos termos do art.
557, caput, do CPC/73.

Nesse passo, verificado o equivoco supra, impoe-se acolher os
presentes embargos de declaragdo, a fim de que o dispositivo da
decisdo recorrida passe a ter a seguinte reda¢do:

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolu¢do de
meérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC/73, ficando
prejudicada a remessa oficial.

Mantém-se a decisao embargada nos demais termos, inclusive
no que tange a verba honoraria.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaragdo, sem efeitos
infringentes, tdo somente para retificar o dispositivo da decisdao
impugnada.

Sao Paulo, 04 de maio de 2018.
MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

()

S1-C3T1
Fl. 165

Como visto, os processos conexos administrativo e judicial citados foram

extintos, em face de parcelamento do débito pela contribuinte.
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Ou seja: a contribuinte parcelou o débito do PAF n° 10835.001836/99-94
(renunciou em discutir o langamento fiscal no ambito administrativo pelo ajuizamento da A¢ao
Anulatéria de Lancamento de Tributo Federal e na esfera judicial, em face da adesdo ao
parcelamento do débito, o processo restou extinto sem julgamento do mérito, por perda do
interesse processual).

Assim, diversamente do alegado pela recorrente nas razdes do recurso,
deixou de existir a alegada prejudicialidade para julgamento da presente lide, pois os citados
processos administrativo e judicial ja foram julgados definitivamente, ou seja, apresentam
decisdo definitiva e estdo arquivados, em face do parcelamento do débito tributirio pela
contribuinte..

O parcelamento - adesdo - implicou confissdo de divida quanto a infracao
imputada pelo Fisco.

Como visto, a contribuinte acatou a formagao do saldo do lucro inflacionario
acumulado, a realizar, existente em 31/12/1995, nos citados processos conexos. Prejudicada,
assim, sua discussao no presente processo pela preclusdo logica.

Por conseguinte, deve ser mantido o Auto de Infracao do IRPJ - Ajuste da
Base de Calculo do Imposto de Renda, regime de apuracao lucro real anual, ano-calendério
1999, objeto do presente processo, que trata da realizacdo de oficio da parcela minima
obrigatoria do lucro inflaciondrio com base no saldo de lucro inflacionario a realizar, diferido,
existente em 31/12/1995.

Por fim, apenas para argumentar, o lancamento do ano-calendario 1999 esta a
salvo da decadéncia, pois o Fisco tinha prazo de cinco anos para langamento até 31/12/2004. A
contribuinte tomou ciéncia do langamento fiscal em 20/10/2004, por via postal - Aviso de
Recebimento - AR (e-fl. 54).

Termo a quo do prazo decadencial. Matéria sumulada. Sumula CARF n° 10,
cujo verbete transcrevo, in verbis:

Sumula CARF n° 10

Para fins de contagem do prazo decadencial para a constitui¢do
de crédito tributario relativo a lucro inflacionario diferido, deve-
se levar em conta o periodo de apuragdo de sua efetiva
realizacdo ou o periodo em que, em face da legisla¢do, deveria
ter sido realizado, ainda que em percentuais minimos. (Sumula
revisada conforme Ata da Sessdo Extraordinaria de 03/09/2018,
DOU de 11/09/2018).(Vinculante, conforme Portaria ME n°
129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Nao ha reparo a fazer no lancamento fiscal e na decisdo recorrida.

Por tudo que foi exposto, voto para negar provimento ao recurso.
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E como voto.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel

S1-C3T1
Fl. 167



